
DEPaRTIMENTO JURIOICO

flrefeitura 9nunicipal de Cruzeirc i.

ESTADO DE SÃO PAULO

0..0.086 /
LEI NQ 1.378, DE 05 OEDEZEMBRO OE I 979

II DISPÕE SÔBRE A CONSTITUiÇÃO OE EM

PRESA MUN ICIPAL DE HAB' fAÇÃO".

PROFESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREFEITO MUNICIPAL'

DE CRL!ZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES Li.

GAIS:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO IQ - FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO'
,.. ..

A PROMOVER MED~DAS E ATOS NECESSARIOS A CONSTITUIÇAO DA EMPRESA t

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CRUZEIRO - EMHAC -, DOTADA OE PERSONALJ.
, A ,

DADE JURrlDICA DE DIREITO PRIVADO, COM PATRIMONIO PROPRIO E AUiON.Q.

MIA ADMINISTRATIVA.

ARTIGO 2Q- A EMPRESA TER~ POR OBJETIVO EXECUTAR A
, ,

POL\ITlCA HABITACIONAL DO MUNICtlPIO, EM HARMONIA COM OS PLANOS 00

GOVERNO MUNICIPAL, VISANDO CONTRIBUIR PARA A DIMINUiÇÃO DO "OErl-
..,

CIT" OE HABITAÇOES POPULARES.

IV

ARTIGO 3Q - PARA A CONSECUÇAO DE SEUS OBJETtVOS I

, ..
COMPETIRA Á EMPRESA:

IV

I - O ESTUDO, PLANEJAMENTO E EXECUÇAO, DIRETA OU
.. ...

INOIRETA, DOS PROJETaS RELATIVOS A HABITAÇAO POPULAR, OBSERVADA A
...

LEGISLAÇAO FEDERAL PERTINENTE AO ASSUNTO;

II - CONTRATAR FINANCIAMENTOS OENTRO 00 SISTEMA fI-
NANCEI RO DE HAB I TAÇÃO (s.r .H.), PARA A EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS· E..
PLANOS RELACIONADOS COM A CONSTRUÇAO DE UNIDADES HABITACIONAIS/P.Q.

PULARES;
.,

'I I - HIPOTECAR OS BENS IM,pVEIS COMPONENTES
A ,

PATRIMONIO, EXCL~IDOS AQUELES QUE CONSTITUEM O SEU CAPITA
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PARA os riNS ~REVISTOS NO ITEM II DESTE ARTIGO;

IV - CONSTRUIR POR CONTA PR6PRlA OU DE TERCEIROS,

ADMINiSTRAR OBRAS, COMERCIAL.IZAR E TRANSACtONAR AS UNIDADES CONS

TRUlíDAS, ATRAVÉS DO SISTEMA fiNANCEIRO DE HABITAÇÃo,

V - CELEBRAR CONVÊNIOS, CONTRATOS, ACORDOS COM EN-
~ N

TIDADES PUBLICAS OU PARTICULARES, VISANDO A REALIZAÇAO DE SEUS Ojl

JETI VOS;

VI - REALIZAR TODOS os DEMAI S AToS COMPAT~íVE IS COM

AS SUAS fiNALIDADES.

ARTIGO 4Q - O CAPITAL SOCiAL DA EMPRESA SERÁ TOTAL.-
MENTE sueSCRITO PELO MUNtC/PIO.

ARTIGO 52 - O CAPITAL PODERÁ SER tNTEGRALIZADO EM
, , ,

DINHEIRO, VALORES, ·BfNS MPVEIS E IMOVEIS, ESTES ULTlMOS PELO va
,~ , ~

LOR CORRESPONDENTE A AVALIAÇAO fEITA PELO ORGAO COMPETENTE DA

PREfEITURA.

ARTIGO 6Q - O CAPITAL INICIAL, UMA VEZ lNTEGRAL1Za
, - ...

OO,PODERA SER AUMENTADO MEDIANTE A INCORPORAÇAO DE DOTAÇOES ORça

MENTÁR IAS QUE LHE fOREM CONS IGNADAS POR ATO 00 EXECUTI vo E RESER-
...

'IAS DECORRENTES DA REAVALtAÇAO DO ATI 'lo.

ARTIGO 72 - A EMPRESA fiCA fACULTADO ADMITIR NO

SEU CAPITAL SOCIAL A PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇio t

~

tNDIRETA 00 MUNIC~PIO.

ARTIGO 8º ~ CONSTITUEM RECURSOS rlNANcEIROS D~
I

PARÂGRAfOÚNICO - A PARTICIPAÇÃO OE QUE TRATA ESTE
...

fEITA MEDIANTE A ALTERAÇAO DOS ESTATUTOS DA EMPRESA,

00 PREfEITO MUNICIPAL.

PRESA:

,
ARTIGO SERA

~ , I

I - AS DOAÇOES OE BENS IMOVEIS, MAQUINAS,
t1W " _ "

DE CONSTRUÇAO, UTENSIL10S, ENfiM, TODO E QUALQUER BEM MP E

POR DECRETO
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O.() {'~ o º
.' ;' ~ ~ i, c"".·· o'J ,...... Y .

, - ATJVEL DE APRECtAÇAO ECONOMICA;

II - o PRODUTO DA VENDA OE BENS OE MATERIAIS INSER-
- , ,I II - DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS OU CR~DITOS ADICIO -

NAIS 00 MUNlcJPIO;

IV - RECURSOS PROVENIENTES OE OUTRAS rONTES.

ARTIGO 9Q- A EMPRESA SERÁ ADMI NISTRADAPOR UMA 0.L

- -RETORIA, COM ATRIBUIÇOES EXECUTIVAS, SEM REMUNERAÇAO, EOS SEUS I

- A'SERViÇOS SERAO CONSIDERAOOS DE ALTA RELEVANCIA PARA o MUNICIIPIO •

ARTIGO la ... A OIRETORIA SERÁ COMPOSTA OE 03 (lRES)

MEMBROS: PRESIDENTE, UIRETOR fiNANCEIRO E OIRETOR TÉCNICO ADMINI,i.

TRA TI VOa

PARIÁGRAf'O IQ - OS MEMBROS DA OtRETORIA SERÃO LIVRE-
MENTE NOMEADOS PELO PREf'EITO POR UM MANDATO DE DOiS (2) ANOS, f'A--CULTADA A RECONOUÇAO.

PARiÁGRArO 2Q - Os OIRETORES NOMEADOS FARAO DECLARA-
,. I "

ÇAO P,UBLICA DE BENS NO ATO DA POSSE E NO T.ERMINO DO EXERCllCIO 00

CARGO.

- -ARTIGO 11 ... Os OtRETORES TERAO SUAS ATRIBUIÇOES F,!.

XADAS NO ESTATUTO DA EMPRESA.

ARTIGO 12 - A EMPRESA TERÁ UM CONSELHO fiSCAL CON,i

TITUlDO DE TRis (03) MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES EM IGUAL N~MERO

COM MANDATO DE DOIS (02) ANOS, INDICADOS LIVREMENTE PELO PREf'EIT~

PARÁGRAf'O ÚNICO - COMPETIRÁ AO CONSELHO fiSCAL [Xa
A . , _ _ ~

MINAR E EMITIR PARECER SOBRE BALANÇOS, BALANCETES, PRESTAÇAO ANU-

AL OE CONTAS DA DtRETORIA, ASSIM COMO EXERCER AS DEMAIS ATRI

Ç~ES ATINENTES AO CONTROLE DE CONTAS DA EMPRESA.

ARTIGO 13 - POR ATO 00 PREFEITO SERAO

- -DISPOS1ÇAO DA EMPRESA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA PRESTAÇAO
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,
ViÇOS, SEM PREJU~ZO DEstus DIREITos E DEMAIS VANTAGENS DOS RESPES

TIVOS CARGOS.

ARTIGO 14 - A EMPRESA, SEUS BENS t SERViÇOS, GOZARAO
N

OE ISENÇAO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ARTIGO '15 - A IMPORTÂNCIA DESTINADA À INTEGRALIZA -
-N

ÇAO DO CAPITAL SOCiAL DA EMPRESA, MENCiONADA NO ARTIGO 4º DESTA '

LEI, SERÁ REALIZADA MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

ARTIGO 16 - ~ IGUALMENTE AUTORIZADO o PREfEITO A

FORNECER AVAL DA PREFEITURA Às OPERAÇ~ES DE CRtDITO QUE VIEREM A
,

SER CONTRA"I DAS PELA SOCI EDAOE CR t ADA POR ESTA LE I •

ARTIGO 17 - TERÁ O PREFEITO O PRAZO OE TRINTA (30 )
....

DIAS, A CONTAR DA OATA DE PROMULGAÇAO DESTA LEI, PARA EXPEDIR OE -

CRETO CONSTlTUlNDO A EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CRUZEIRO E

PARA ELABORAR SEU ESTATUTO.

,
ARTtGO 18 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE

~ ~. ,
SUA PUBLICAÇAO,REVOGANOO-SE AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO,

CRUZEIRO, I 979.

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL OE

CRUZEIRO, EM 05 DE DEZEMBRO DE I 97 ,

PINTO

- AUXiLIAR DA PROCURADORIA -,



~. ,
LJFICIO Nº

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA OE ME DIRIGIR A V.EXCIA.

A FIM DE ENCAMINHAR COPIA DAS LEIS NºS I 37ô i I 379, 1380, ••••

38 I, I 382, I 303 i I 3b4, I 335 I I 306 E I 387.

NA OPORTUNIDADE RENOVO OS MEUS PROTESTOS DE

ELEVADA [STlfv,A

Ao

Ex1/10 • SR.

....,
E. CUNSIUERAÇAO.

OR. PAULO ROBERTO 0:= CAf~VALHO ~Ct\l- I LLA

DO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNlC1PAL DE

Ci<uZE I RO - SP

JlJS/LPP




